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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 643/2025 
 
 
 

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
ainda, Artigo 188 da Lei 030/2004, de 15 de julho de 2004, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, para apurar possíveis irregularidades praticadas pelo 
Servidor, o Senhor A. J. M., Matrícula Funcional nº 53XXX-1; 
 

Art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
CONVOCO os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo, nomeados através da Portaria de nº 112/2025, de 12/02/2025; 
 

Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão acima terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como, deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinente; 
 

Art. 4º - A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da publicação da presente Portaria para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência à Administração superior. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 09 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 644/2025 
 
 
 

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
ainda, Artigo 188 da Lei 030/2004, de 15 de julho de 2004, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, para apurar possíveis irregularidades praticadas pelo 
Servidor, o Senhor J. B. C., Matrícula Funcional nº 45XXX-1; 
 

Art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
CONVOCO os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo, nomeados através da Portaria de nº 112/2025, de 12/02/2025; 
 

Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão acima terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como, deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinente; 
 

Art. 4º - A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da publicação da presente Portaria para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência à Administração superior. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 09 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa NESTOR RESMINI 
FUNERARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.738.145/0001-82, com 
sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua Bahia, nº 177, bairro Centro, CEP 
85.350-000, neste ato representado pelo representante legal o Senhor NESTOR RESMINI, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 554.230.789-20, portador da Cédula de Identidade nº 3.663.517 SSP/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 09 de dezembro de 2024, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 190/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 55/2023-PMNL, 
bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a aquisição de produtos/materiais diversos (vidros, portas, calhas e 
portões), para atender a demanda das secretarias na manutenção dos prédios públicos, espaços e 
demais locais de uso público e comunitário do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar de 09 
de dezembro de 2025 até 08 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
NESTOR RESMINI FUNERARIA 

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde 
Contratada 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço 

total 
Valor 

Disponível 

1 1 

JANELA DE VIDRO TEMPERADO 10 
MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado 
incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio 
branco, preto ou natural (incluso 
mão de obra de instalação).  

M² 20,00 3,70 16,30 702,75 11.454,83 14.055,00 
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1 2 

JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 
MM 2 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado 
incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio 
branco, preto ou natural (incluso 
mão de obra de instalação).  

UN 20,00 18,66 1,34 602,25 807,02 12.045,00 

1 3 

JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 
MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado 
incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio 
branco, preto ou natural (incluso 
mão de obra de instalação).  

UN 20,00 0,00 20,00 682,29 13.645,80 13.645,80 

1 4 

JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 
MM TIPO BASCULANTE COM 
PUXADOR E FECHADURA Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso 
perfis de instalação e fixação em 
aluminio branco, preto ou natural 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 20,00 20,00 0,00 555,29 0,00 11.105,80 

1 5 MASSA PARA COLOCAR VIDRO   KG 12,00 11,00 1,00 6,18 6,18 74,16 

1 6 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 
MM 2 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado 
incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio 
branco, preto ou natural (incluso 
mão de obra de instalação).  

UN 20,00 0,00 20,00 711,59 14.231,80 14.231,80 

1 7 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 
MM 4 FOLHAS COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado 
incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio 
branco, preto ou natural (incluso 
mão de obra de instalação).  

UN 20,00 0,00 20,00 764,08 15.281,60 15.281,60 

1 8 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 
10MM DE GIRO COM PUXADOR E 
FECHADURA Vidro temperado 
incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio 
branco, preto ou natural (incluso 
mão de obra de instalação).  

UN 20,00 8,00 12,00 769,39 9.232,68 15.387,80 

1 9 

REPAROS EM ESQUADRIAS DE 
VIDRO TEMPERADO Reparos do tipo 
vedação e/ou infiltração com 
silicone ou PU ou borrachas ou 
espuma.  

M² 84,40 77,10 7,30 68,00 496,40 5.739,20 
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1 10 
VIDRO CANELADO 3MM 
(COLOCADO) Incluso: mão de obra 
de colocação e materiais.  

M² 17,00 17,00 0,00 153,55 0,00 2.610,35 

1 11 
VIDRO LISO FUME 4MM 
(COLOCADO) Incluso: mão de obra 
de colocação e materiais.  

M² 15,00 13,80 1,20 154,01 184,81 2.310,15 

1 12 
VIDRO LISO INCOLOR OU FUMÊ 3 
MM (COLOCADO) Incluso: mão de 
obra de colocação e materiais.  

M² 28,00 25,00 3,00 131,85 395,55 3.691,80 

1 13 
VIDRO LISO INCOLOR OU FUMÊ 4 
MM (COLOCADO) Incluso: mão de 
obra de colocação e materiais.  

M² 25,00 25,00 0,00 126,30 0,00 3.157,50 

1 14 
VIDRO TEMPERADO 10 MM Vidro 
temperado incolor ou fumê, fixo 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 10,00 10,00 0,00 503,49 0,00 5.034,90 

1 15 

VIDRO TEMPERADO 10 MM Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso 
perfis de instalação e fixação em 
aluminio branco, preto ou natural 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 9,00 9,00 0,00 541,31 0,00 4.871,79 

1 16 
VIDRO TEMPERADO 8 MM Vidro 
temperado incolor ou fumê, fixo 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 6,20 6,20 0,00 368,98 0,00 2.287,68 

1 17 

VIDRO TEMPERADO 8 MM Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso 
perfis de instalação e fixação em 
aluminio branco, preto ou natural 
(incluso mão de obra de instalação).  

M² 6,72 6,72 0,00 428,99 0,00 2.882,81 

2 1 

ESQUADRIA EM ALUMÍNIO FIXA 
TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
Fixação com parafusos (completa) 
brancas ou aluminio natural.  

M² 20,00 12,10 7,90 369,91 2.922,29 7.398,20 

2 2 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR 
TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
Fixação com parafusos, fechaduras e 
dobradiças (completa) branco ou 
aluminio natural.  

M² 23,52 21,42 2,10 684,99 1.438,48 16.110,96 

2 3 

PORTA EM ALUMÍNIO DE CORRER 
DUAS FOLHAS TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO Fixação com 
parafusos, fechaduras (completa) 
brancas ou aluminio natural.  

M² 20,00 16,00 4,00 814,90 3.259,60 16.298,00 

2 4 

PORTA EM ALUMÍNIO DE CORRER 
QUATRO FOLHAS TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO Fixação com 
parafusos, fechaduras (completa) 
brancas ou aluminio natural.  

M² 20,00 20,00 0,00 884,90 0,00 17.698,00 
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4 1 

GRADE DE FERRO  Composta de 
barras verticais quadradas 1/2" cada 
5 cm, soldadas em quatro barras 
chata horizontais 1 1/2" x 3/16" (2 + 
2) montantes em perfil udc simples 
75 x 38 x 2,65 mm.  

M² 13,55 12,45 1,10 324,90 357,39 4.402,40 

4 2 

GRELHA DE FERRO  Composta de 
cantoneiras de  ferro de 1" cada 5 
cm, soldadas em quatro cantoneiras 
de ferro de 1".  

M² 40,40 31,20 9,20 434,70 3.999,24 17.561,88 

4 3 

PORTÃO DE FERRO CHAPA FRISADA 
Espessura de 43 mm duas folha, 
com estrutura de perfis quadrados 
de 1"x2" nas bordas e no centro 
hrizontal, completo com fechadura 
e dobradiças reforçadas.  

M² 30,00 30,00 0,00 365,99 0,00 10.979,70 

4 4 

PORTÃO DE FERRO CHAPA FRISADA  
Espessura de 43 mm uma folha, com 
estrutura de perfis quadrados de 
1"x2" nas bordas e no centro 
hrizontal, completo com fechadura 
e dobradiças reforçadas.  

M² 4,23 4,23 0,00 346,99 0,00 1.467,77 

4 5 

PORTÃO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO De 1 ½" de abrir, 
duas folhas, tela galvanizada de 
malha revestida 75 x 150mm, n.º 12, 
inclusive dobradiças e 
trancas/ferrolho.  

M² 48,29 48,29 0,00 302,64 0,00 14.614,49 

4 6 

PORTÃO EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO  De 1 ½" de abrir, 
uma folha, tela galvanizada de 
malha revestida 75 x 150mm, n.º 12, 
inclusive dobradiças e 
trancas/ferrolho.  

M² 10,00 10,00 0,00 275,80 0,00 2.758,00 

TOTAL  77.713,66 237.702,53 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 77.713,66 
(setenta e seis mil setecentos e treze reais e sessenta e seis centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 258.718,10 (duzentos e cinquenta e oito mil setecentos e dezoito reais e dez centavos), para R$ 
336.431,76 (trezentos e trinta e seis mil quatrocentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 08 de dezembro de 2025. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

NESTOR RESMINI  
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  


